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Exonera Conselheira Tutelar e dá outras
providências,

ALArR cEMrN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçõer quã lhe são conferidas pela
Legislação vigente, com base no inciso II, do art. g5 da Lei orgânica do
Município de Demrbadas/RS,

EXONERA

ILALTA LUANA DA srLVA, do cargo de conselheira
Tutelar do Município de Demrbadas, a contar de l0 de janeirúe2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 05 de
janeiro de 2024.

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Aos 05/01/2024.
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de Recursos Humanos.

IDERRUBADAS TI}I SALTO
VISITÂS DE QUINTAS-[[IRAS A SEGUNDAS
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